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Estratégia 7.3 - Associar a prestação de assistência técnica e financeira às 

necessidades de cada Instituição Pública de Ensino, priorizando o investimento em 
sistemas e redes de ensino com Ideb abaixo da média nacional, buscando o 
nivelamento da qualidade do Ensino Público no Brasil 
 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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